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EDITAL Nº. 004/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO R.P. Nº 004/2024 

PROCESSO Nº. 2034/2024 

 

 A Prefeitura Municipal de Juquitiba, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

COMUNICA para conhecimento dos interessados, que será realizado certame licitatório, na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO R.P., do Tipo MENOR VALOR GLOBAL, nos termos da Lei nº 

14.133, de 2021, Decreto Municipal nº 002/2024, Lei 123, de 2006 e demais legislação aplicável, e, 

ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira e Equipe de Apoio designados pela Portaria nº 

69/2024, de 05 de Março de 2024, mediante a inserção de monitoramento de dados gerados e/ ou 

transferidos para o sítio eletrônico: www.bllcompras.org.br 

 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR VALOR GLOBAL 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

INÍCIO CADASTRO DE PROPOSTAS: 25/04/2024 às 11h00min  

TÉRMINO CADASTRO DE PROPOSTAS: 09/05/2024 às 09h30min  

ABERTURA DE PROPOSTAS INICIAIS: 09/05/2024 às 10h00min 

INÍCIO DO PREGÃO (Lances): 09/05/2024 às 11h00min 

 

**Para todas referências de tempo será observado o horário de Brasília – DF. Local: 

www.bllcompras.org.br “Acesso identificado no link – licitações”. 

O Pregão Eletrônico será realizado em Sessão Pública, por meio da internet, mediante condições de 

segurança- criptografia e autenticação, em todas as suas fases através da Plataforma BLL. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Registro de Preços visando “ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO SOB 

DEMANDA, DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO KIT LANCHES PARA 

PACIENTES QUE DISPÕE DE TRATAMENTO DE ONCOLOGIA, HEMODIÁLISE E 

TRANSPORTE AMBULATORIAL PARA SÃO PAULO, GRANDE SÃO PAULO E INTERIOR, NAS 

QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I” 

 

1.2. A CONTRATADA deverá realizar a entrega dos serviços do objeto deste edital em conformidade 

com as especificações do Edital, responsabilizando-se integralmente pela qualidade dos mesmos. 

 

2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste pregão todas e quaisquer empresas ou sociedades regularmente 

estabelecida no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que 

satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 

2.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 

documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto a Bolsa de Licitações e Leilões. 

2.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 
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2.4. Não poderá participar da licitação a empresa que tenha sido declarada inidônea, por órgão ou 

entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal 

ou que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da Administração Municipal. 

2.5. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas Bolsa 

de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento 

das propostas. 

2.5.1. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Instrumento Particular de mandato outorgando ao operador devidamente credenciado junto 

a Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido 

pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO III). 

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento as exigências de 

habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil 

(ANEXO V) 

c) Especificações do objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca 

e modelo e em caso de item específicos mediante solicitação da pregoeira no ícone ARQ, 

inserção de catálogos do fabricante. “A empresa participante do certame não deve ser 

identificada”. 

d) O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do 

certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o 

equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título 

de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o 

regulamento operacional da BLL. (ANEXO IV) 

2.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante 

no Anexo IX para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço 

a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema 

conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate Art. 44 e 

45 da L.C. 123/2006. 

2.7. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação. 

2.8. Não poderão participar desta licitação: 

 a) aquele que não atenda as condições deste Edital e seus Anexos; 

b) pessoa física ou jurídica que se encontrem ao tempo da licitação impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

d) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º, §1º, da Lei nº 14.133/2021 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenho função na licitação ou que atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro, ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
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g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/201 – TCU – Plenário) 

h) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação, ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei 

nº 14.133 de 2021. 

 

3. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

3.1. O certame será conduzido pela Pregoeira, com o auxílio da Comissão de Contratação, que terá, 

em especial, as seguintes condições: 

a) Acompanhar os trabalhos da Comissão de Contratação; 

b) Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame. 

c) Abrir as propostas de preços; 

d) Analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) Desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e a escolha da proposta do lance de menor 

preço; 

g) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) Declarar o vencedor; 

i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) Elaborar a ata da sessão; 

k) Encaminhar o processo a autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

3.2. E todos os demais atos necessários para o andamento e a efetiva finalização do processo de 

licitação. 

 

4. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES 

4.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento 

de mandato, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa 

associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e 

praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br 

4.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através 

de empresas associadas à BLL, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em 

campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação 

prevista no Edital. 

4.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhado de proposta de preço e lances 

sucessivos de preços, em nome da licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 

privativa. 

4.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL. 

4.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL a responsabilidade 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 

a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização 
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das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

4.7. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica, se dará por meio da digitação da senha pessoal 

e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados 

data e horário limite estabelecido. 

4.8. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 

4.9. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.10. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida ou 

através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da 

Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

 

5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado, preço e 

marca, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-

se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da L.C. nº 123 de 2006. 

5.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 

envio de lances. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

 a) Valor unitário, com apenas duas casas decimais após a vírgula; 

b) Despesas inerentes ao objeto dos Itens licitados, correrão totalmente por conta do 

fornecedor; 

http://www.juquitiba.sp.gov.br/
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c) Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 

d) Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens; 

e) Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

f) O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação; 

g) O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL a marca do 

item licitado; 

h) Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos. 

6.2. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar 

as seguintes consequências: assinatura de prazo para  a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

6.3. A vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada nos 

termos do art. 84 da Lei 14.133/21. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES. 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital contenham vícios insanáveis 

ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.4.  A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

7.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

7.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

7.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 

7.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 
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7.12. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior  a 20 (vinte) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.13. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.14. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

7.15. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

7.16. Não havendo novos lances na forma estabelecida no item anterior, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente. 

7.17. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 

de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.18. Após o término dos prazos estabelecidos no item anterior, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

7.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 

7.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeira persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

7.23. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por Lote, conforme Edital e seus anexos. 

7.24. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.25. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 

de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 

e 45 da L.C. nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.26. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.27. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.28. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.29. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
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pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no subitem anterior, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.30. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 

às margens de preferência, conforme regulamento. 

7.31. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase. 

7.32. Havendo eventual empate entre proposta ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, assegurando-se a preferência, sucessivamente aos 

bens produzidos: 

a) No País; 

b) Por empresas brasileiras; 

c) Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d)   Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em Lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam as regras de 

acessibilidade previstas na legislação; 

7.33. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas. 

7.34. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

a) A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 b) A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, envie 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários a confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.35. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7.36. Serão aceitos valores comente com 02 (duas) casas decimais após a virgula, Exemplo: R$ 0,00. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classifica em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e a compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos. 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 – TCU – Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quanto se referirem a materiais e instalações 

de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da 

remuneração. 

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 
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a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita. 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata. 

8.5. A pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

8.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pela Pregoeira. 

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

8.9. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.10. Encerrada a análise quanto a aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br/); 

9.1.2. Relação de apenados publicada mensalmente no Diário Oficial do Estado 

https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados 

9.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 14.230/21, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

9.1.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.6. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.7. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

9.1.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-
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se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente 

9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via e- mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

9.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

9.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.5. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

9.6. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada no item a seguir, para fins de habilitação: 

 

9.7. Em relação à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.7.1. Prova de registro comercial, no caso de empresa individual; 

9.7.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial, no caso de sociedades mercantis e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, no qual deverá estar 

contemplado, dentre os objetivos sociais, a execução de atividade da mesma natureza ou 

compatíveis com o objeto da licitação. 

9.7.3. Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir. 

9.7.4. Na hipótese de existir alteração nos documentos citados acima posteriormente a 

constituição da sociedade, os referidos documentos deverão ser apresentados de forma 

consolidada, contendo todas as cláusulas em vigor. 

 

9.8. Em relação à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.8.1. Declaração Conjunta de Responsabilidade, Anexo V. 

9.8.2. Declaração de Identificação Pessoal, Anexo VIII 

9.8.3. Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o 

objeto desta licitação, por meio da apresentação de Atestado(s) ou Certidão(ões), 

expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, necessariamente em nome do 

licitante, no(s) qual(ais) se indique(m) a experiência no fornecimento do objeto licitado; 

 

a. Não será admitida a apresentação de atestado de capacidade técnica emitido por 

empresa ou empresas do mesmo grupo econômico em favor da licitante participante, no caso 

desta também pertencer ao grupo econômico. 

b. Os atestados ou certidões recebidas estão sujeitos à verificação do Pregoeiro e da sua 

Equipe de Apoio quanto à veracidade dos respectivos conteúdos, inclusive para os efeitos 

previstos nos arts. 169, § 3º, II, da Lei Federal nº 14.133/2021, e 337–F do Código Penal. 
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9.9. Em relação à REGULARIDADE CADASTRAL E FISCAL: 

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ); 

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual/Municipal, relativo à sede 

ou domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 

certame; 

9.9.3. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a 

Tributos Federais (inclusive às contribuições sociais) e a Dívida Ativa da União; 

9.9.4. Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual da sede ou do domicílio 

do licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação; 

9.9.5. Certidão de regularidade de débito perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS); 

9.9.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva e Débitos Trabalhistas 

com Efeito Negativas; 

9.9.7. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

ou Certidão de Primeira Instancia expedida pelo Juízo da comarca da sede da pessoa 

jurídica, certificando a homologação do Plano de Recuperação vigente da empresa licitante; 

ou execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, se for o caso, com prazo 

de validade em vigor na data da entrega dos envelopes, ou até em 90 (noventa) dias 

anteriores à data da entrega dos envelopes, caso não possua prazo de validade indicado. 

 

9.10. OUTROS DOCUMENTOS 

9.10.1. Cédula de Identidade e CPF dos sócios ou representante da empresa que assinara 

o contrato, em se tratando de representante, anexar também a procuração.  

 

9.11. COMPROVAÇÕES 

9.11.1. A empresa licitante deverá se atentar as seguintes informações: 

a) Caso alguma certidão expedida pela Fazenda Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito 

Federal, seja POSITIVA, reserva-se a si o direito de só aceitá-la se a mesma contiver 

expressamente o efeito de NEGATIVA, nos termos do Artigo 206 do Código Tributário 

Nacional. 

b) A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em 

desacordo com o previsto neste edital inabilitará o licitante. 

c) Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 

Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias anteriores à data 

de apresentação das propostas. 

d) A apresentação de declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação 

sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital, concomitantemente pelas leis que o 

regem. 

e) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

f) Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 
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de inabilitação. 

g) A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de 

regularidade fiscal das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão 

subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, 

aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4º, § 1º do Decreto nº 8.538, de 2015. 

h) A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior a fase de 

habilitação. 

i) Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange a regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 

O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

j) A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior carretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização. 

k) Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 

l) Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido 

neste Edital. 

m)  O licitante provisoriamente vencedor no item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando 

as exigências do item em que venceu as dos itens em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

n) Não havendo comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 

sobre o tem de menor valor cuja retirada seja suficiente para a habilitação do licitante nos 

remanescentes. 

o) Constatado o atendimento as exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

a) Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 

b) Conter indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção a Contratada, se for o caso. 
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10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 

e o valor global em algarismos e por extenso (art. 12, inciso II, da Lei 14.133/2021). 

10.4.1 Ocorrendo divergência entres os preços unitário e o preço global, prevalecerão os 

primeiros: no caso de divergência entres os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação. 

10.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda as especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo a proposta de 

outro licitante. 

10.7. As propostas que contenham descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 

de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando contra qual(s) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 

campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 

as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 

a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006. 
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Nas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocado para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com    

a fase do procedimento licitatório. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

13.3. Será convocado o licitante classificado, para assinatura da Ata de Registro de Preços no prazo 

de até 5 (cinco) dias úteis contado da data do recebimento do documento oficial de convocação. 

13.4. O prazo para que os licitantes classificados compareçam após serem convocados poderá ser 

prorrogada uma única vez por igual período, desde que ocorra motivo devidamente justificado. 

13.5. Publicado na Imprensa a Ata de Registro de Preços, implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas conforme neste Edital. 

13.6. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar facultando-se a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor 

registrado em igualdade de condições. 

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado o Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito a contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 15.2.1. Alternativamente a convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

assinatura do Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal 

com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceite no 

prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

 15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.3. O aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida a empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

 15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se a relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021. 
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15.4. A Contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 

138, da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no artigo 139 da 

mesma Lei. 

15.5. O prazo de vigência da Ata é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada nos termos do art. 

84 da Lei 14.133/2021. 

15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da 

ata de registro de preços. 

15.7. N hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 

no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem 

prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 

convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 

requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 

negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

15.8. Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias que 

tiverem seus preços registrados ficarão obrigadas ao fornecimento dos bens, observadas as 

condições deste Edital e do Termo de Referência anexo. 

 

16. DO REAJUSTE 

16.1. Durante a vigência da ata, os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 

devidamente comprovadas. 

  

17. DO FORNECIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1. O fornecimento dos itens será parcelado, de acordo com as necessidades das Secretarias 

Municipais. 

17.2. Para o fornecimento dos itens, a Contratada deverá dispor dos seguintes itens: 

17.2.1. Os itens deverão atender as normas e regulamentações Técnicas exigidos por Lei, 

e por este Edital, sendo que os itens considerados inadequados, de inferior qualidade ou 

não atenderem as exigências, serão recusados e devolvidos e o pagamento cancelado.  

17.3. A fiscalização será executada pela Nutricionista da Secretaria Municipal de Higiene e Saúde 

juntamente com o Secretário da pasta, os quais serão responsáveis diretos pela fiscalização do 

contrato, observando a especificação dos itens licitados. 

17.4. As notas fiscais deverão estar acompanhadas por relatórios de fornecimento, devendo estes 

serem atestados pelo fiscal do Contrato. 

17.5. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço ao 

valor praticado no mercado. 

17.6. A entrega dos itens pertinentes a este processo licitatório, deverá obedecer o prazo máximo de 

até 48 (quarenta e oito) horas, a contar da data do recibo de entrega da Nota de Empenho 

correspondente, podendo ser a entrega parcelada a critério da Administração, obedecendo as 

quantidades, por setor, discriminadas de acordo com o Anexo I integrante do Termo de Referência, 

mediante requisição da CONTRATANTE, correndo por conta da CONTRATADA as despesas de 

embalagem, seguros, transportes, carga e descarga, tributos, do cumprimento de exigências 

previstas na legislação profissional especifica, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes 

do fornecimento, realizada dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços. 
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17.7. A entrega do objeto poderá ser feito em local diverso do especificado nos seguintes casos: 

   a) mediante solicitação da contratada expressamente aceita pelo Contratante; ou 

b) mediante determinação da Contratante, desde que o novo local de entrega não implique         

aumento dos custos de transporte anteriormente calculados pela Contratada. 

17.8. As requisições deverão conter a identificação da unidade requisitante, indicação expressa do 

número da Ata de Registro de Preços, do número desta licitação, do número do processo, a 

identificação da Contratada, a especificação dos itens, as quantidades, datas, horários e endereço 

de entrega.  

17.9. As requisições deverão conter a identificação da unidade requisitante, indicação expressa do 

número da Ata de Registro de Preços, do número desta licitação, do número do processo, a 

identificação da Contratada, a especificação dos itens, as quantidades, datas, horários e endereço 

de entrega. 

17.10. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, o 

nome, o cargo, a assinatura e o número do RG do servidor responsável pelo recebimento. 

17.11. Constatada irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá: 

a) se disser respeito a especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindido a contratação sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

a.1) na hipóteses de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação da Administração, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por 

escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

17.12. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, após o 

recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integral da quantidade e das 

especificações contratada, mediante Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo 

servidor responsável. 

17.13. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade ético profissional pela 

perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

17.14. O término do prazo de vigência da ata não implica rescisão das autorizações de fornecimento 

já emitidas, devendo as mesmas serem atendidas pela detentora da Ata de Registro de Preços. 

 

18. DA CONTRATAÇÃO 

18.1. Integram o instrumento substitutivo do temo de contrato, independentemente de transcrição, as 

prerrogativas constantes no art. 104 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

18.1.1. Será convocado a assinar a Ata no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados do 

recebimento pelo fornecedor do documento oficial de convocação/ ou será emitido empenho 

par à entrega imediata que deverá ocorrer nos prazo previsto no Termo de Referência. 

18.2. Caso a CONTRATADA descumpra qualquer dos prazos estipulados neste edital conforme 

repetidos nesta cláusula, poderá a seu critério a CONTRATANTE desclassifica-la ou inabilita-la 

imediatamente, com publicação de sua desclassificação/inabilitação e na oportunidade convocar a 

próxima empresa participante do certame. 

18.3. Prazo para devolução ao Departamento de Licitação da ata devidamente assinada 05 (cinco) 

dias após o recebimento dos mesmos. 

a) O fornecimento será parcelado, de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal 

após o recebimento comprovado da ordem de compra ou conforme determinação da 

Secretaria requisitante. 
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b) Caso a proposta readequada/atas/seja postado nos Correios, o prazo da postagem 

deverá estar dentro dos prazos acima estipulados devendo a empresa enviar comprovante 

de postagem para o e-mail licitacao@juquitiba.sp.gov.br 

18.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração. 

18.5. Se o fornecedor convocado não assinar o contrato ou instrumento equivalente, não aceitar ou 

não retirar o instrumento equivalente, a Administração poderá convocar os demais que tiverem 

aceitado fornecer os bens com preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da classificação, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades administrativas cabíveis. 

18.6. Se não houver outros fornecedores registrados que tenham aceitado fornecer bens com preços 

iguais aos do licitante vencedor, a Pregoeira poderá examinar as ofertas subsequentes e a 

qualificação das licitantes por ordem de classificação, e assim, sucessivamente, observado o direito 

de preferência para as microempresas e empresas de pequeno porte, até a apuração de uma que 

atenda ao contido neste Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora. 

 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. Os pagamento decorrentes do fornecimento ora contratados serão efetuados em até 30 (trinta) 

dias, mediante a apresentação e aceita da Nota Fiscal. O pagamento será realizado pela Secretaria 

de Finanças da Prefeitura Municipal de Juquitiba, mediante cheque nominal ou depósito bancário em 

nome da proponente. 

19.2. As notas fiscais/faturas não aceitas e que apresentarem incorreções serão devolvidas a 

contratada e seu vencimento ocorrerá em 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida. 

19.3. No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos a 

Contratada para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir 

da reapresentação válida desses documentos. 

 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. Ficará impedida de licitar e contratar com o Município de Juquitiba, pelo prazo de até 03 (três) 

anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a contratada, que praticar 

quaisquer atos previstos no artigo 156, §4º, da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como não celebrar 

o contrato, deixar de entregar ou apresentar documento falso, ensejar o retardamento da execução 

do objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato ou não cumprir as 

quantidades e especificações expressas na respectiva Ordem de Serviço, comportar-se de nodo 

inidôneo ou cometer fraude à execução fiscal, não assinar a ata de registro de preços no prazo 

estabelecido, não assinar o contrato no prazo estabelecido e deixar de entregar a documentação 

exigida no certame e ainda não mantiver a proposta. 

20.2. Fica estabelecida multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratual a Contratada, quando 

esta infringir ou deixar de cumprir quaisquer das Cláusulas contratuais ou editalícias. 

20.3. Em caso de rescisão contratual, por culpa da contratada, não terá ela direito a indenização de 

qualquer espécie, sendo aplicável multa de 20% do valor não executado do respectivo contrato, sem 

prejuízo de outras sanções previstas em lei. 

20.4. Poderá ter o registro de preço cancelado na ata, por intermédio de processo administrativo 

especifico assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

20.5. O cancelamento do registro ocorrerá a pedido quando: 
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a)  O fornecedor comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata; 

b)  O fornecedor não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se tornar 

superior aos praticados no mercado; 

c)  O fornecedor deixar de cumprir qualquer condição de habilitação exigida no processo; 

d)  Houver razões de interesse público devidamente comprovado e justificado; 

e)  Não forem cumpridas as obrigações decorrentes da ata de registro de preços; 

f)  O fornecedor não comparecer ou se recusar a assinar a ata no prazo estabelecido, o 

termo contratual decorrente da ata de registro de preços. 

 

21. DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO AO EDITAL 

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitacao@juquitiba.sp.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no Protocolo Geral desta 

Prefeitura com sede a Rua Jorge Victor Vieira, nº 63 – Centro – Juquitiba/SP, no horário das 08:00 

as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas. 

21.3. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

21.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

21.5.1. A concessão de efeito suspensivo a impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

21.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a Administração. 
 

22. DA DISPOSIÇÕES FINAIS 

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marca, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário pela Pregoeira. 

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 
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22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.11. No período de vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração terá a faculdade de 

contratar ou não o fornecimento dos bens. 

22.12. Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira. 

22.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.bll.org.br, nos dias úteis, 

mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 

franqueada aos interessados. 
 

23. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

23.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta dos recursos orçamentários:  
 

Natureza Da Despesa: 3.3.90.30    

Unidade Orçamentária: 02.10.01   

Rubrica Orçamentária: 10.301.0006.2018  
 

24. DO FORO 

24.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Itapecerica da Serra/SP para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas do presente Edital, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou 

privilegiado que seja. 

 

ANEXOS DO EDITAL 

ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II TERMO ADESÃO SISTEMA BLL 

ANEXO III TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA BLL  

ANEXO IV CUSTO NO SISTEMA PARA FORNECEDOR VENCEDOR 

ANEXO V DECLARAÇÃO CONJUNTA DE RESPONSABILIDADE 

ANEXO VI MODELO DE PROPOSTA 

ANEXO VII DECLARAÇAO ME/EPP 

ANEXO VIII       DECLARAÇÃO DE DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

ANEXO IX MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

Juquitiba, 24 de Abril de 2024 

 

 

 
AYRES SCORSATTO 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 

PREGÃO ELETRÔNICO R.P. Nº 04/2024. 

TERMO DE REFERÊNCIA E QUANTIDADES ESTIMADAS  

 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO SOB DEMANDA, DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE KIT LANCHES PARA PACIENTES E 

ACOMPANHANTES QUE FAZEM TRATAMENTO NO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE DE 

ONCOLOGIA, HEMODIÁLISE E TRANSPORTE AMBULATORIAL PARA SÃO PAULO, GRANDE 

SÃO PAULO E INTERIOR. 

 

2.1. A aquisição do item em questão tem como objetivo atender os pacientes e acompanhantes que 

dispõe de tratamento de Oncologia, Hemodiálise no Sistema Único de Saúde – SUS e fazem uso do 

Transporte Ambulatorial, onde tais pacientes não possui capacidade financeira para todos os dias 

estarem fazendo compra de lanche e evitando assim dos mesmos ficarem em jejum por longos períodos  

2.2. Opta-se pela realização de Pregão Eletrônico R.P., com fulcro no artigo 82, da Lei nº 14.133/21, 

pelo menor preço por LOTE, tendo em vista a inexistência de processo licitatório para referido objeto 

nesta Municipalidade. 

 

3.1. A chamada Lei do Pregão foi instituída pela Lei federal 10.520/2002 e regulamentada na forma de 

Pregão Eletrônico pelo decreto 10.024/2019 e alterada pela Lei Federal 14.133/2021. Ela é uma 

modalidade de licitação que os entes públicos brasileiros utilizam para a contratação de bens e serviços 

comuns. 

3.2. No pregão Eletrônico é facilitada a entrada de vários fornecedores, fazendo com que tenha uma 

ampliação na disputa licitatória, pois empresas de diversas localidades podem participar, além de 

baratear o processo licitatório, pois é simplificado as etapas burocráticas. 

3.3. Trata-se de uma modalidade de licitação muito mais ágil e transparente, pois é feito por um sistema 

com comunicação via internet. No caso do presente procedimento licitatório, não restam dúvidas acerca 

da viabilidade da modalidade pregão eletrônico, tendo em vista que permite que a Administração Pública 

contrate de forma mais célere e menos burocrática, mantendo a legalidade do procedimento e 

obedecendo ao critério do menor preço, garantindo a escolha da melhor proposta. 

 

4.1. Será adotado o Sistema de Registro de Preços, haja vista a conveniência do fornecimento do objeto 

com previsão de serem de forma parcelados conforme a necessidade, visando minimizar os riscos de 

desabastecimento e reduzir os custos necessários. Pois, esse possui uma vasta gama de vantagens, 

principalmente ao permitir a evolução significativa do planejamento das atividades de infraestrutura da 

Administração Ademais, a opção pelo Sistema de Registro de Preço originário de Pregão Eletrônico, é 

a mais viável, pois possui características vantajosas para a administração pública, por exemplo o fato 

da existência de facultatividade na contratação dos produtos e serviços do objeto licitado, sendo 

1. DO OBJETO 

2. DA JUSTIFICATIVA 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO DA ESCOLHA DA MODALIDADE 

4. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 
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assim, a Administração tem a discricionariedade de agir conforme suas necessidades, podendo 

flexibilizar suas despesas, com a devida adequação aos recursos disponíveis. 

 

5.1. Na proposta comercial, deverá ser apresentado PREÇO POR KIT LANCHE para cada tipo de 

cardápio, além de PREÇO TOTAL POR LOTE. 

5.2. Visando ao dimensionamento de lotes econômicos adequados aos quantitativos estimados e às 

entregas a serem feitas pela CONTRATADA, os pedidos de fornecimento de lanches devem ser feitos 

POR PESSOA e, preferencialmente, com base no número mínimo de pacientes, conforme descrito 

seguir: 

 

 

LOTE ÚNICO 

 

DESCRIÇÃO QUANTIDADE ANUAL 

Sugestão 1 (geral) OU Sugestão 3 (geral) 5.824  

Sugestão 2 (Diabético) OU Sugestão 5 (diabético) 1.456 

Sugestão 3 (Diabético) OU Sugestão 5 (Diabético) 1.456 

Sugestão 4 (Geral HAS) 28.600 

Sugestão 6 (Dieta ou Líquida) 260 

 

 

CARDÁPIOS 
 

 

SUGESTÃO 1 - 302 KCAL 

 

Pão de forma Integral - (Fatia (25 g): 2) 

Queijo tipo mussarela (Fatia (13,5 g): 2) 

Tomate cereja (Grama: 100) 

Chá verde (Grama: 300) 

Maçã, Fuji, com casca, crua ou banana, ou Pêra (Unidade: 1) 

 

 

SUGESTÃO 2 - 259 KCAL 

 

Pão integral (Fatia: 2) 

Atum em conserva (Colher De Sopa: 1) 

Alface (Folha: 2) 

Tomate (Fatia média (15 g): 2) 

Cenoura (crua) (Colher de sopa ralada (12 g): 1) 

Maçã, Fuji, banana, Pêra com casca, crua (Unidade: 1) 

 

 

5. DESCRIÇÃO DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

http://www.juquitiba.sp.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUITIBA 
 Estado de São Paulo  

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  
Rua Jorge Victor Vieira, n.º 63 – CEP: 06950-000 – Tel./fax: (11) 4681-4311 

Site: www.juquitiba.sp.gov.br 

 

 

 

SUGESTÃO 3 - 156 KCAL 
 

Maçã, Fuji, banana, ou Pêra, com casca, crua (Unidade: 1) 

Biscoito de polvilho (Grama: 40) 

Chá (Caixa Tetra Pak; sem adição de açúcar) (200 ml): 1) 

 

 

SUGESTÃO 4 - 249 KCAL 

 

Maçã, Fuji, banana, ou Pêra com casca, crua (Unidade: 1) 

Biscoito cream cracker integral - (Unidade (6,2 g): 2) 

Barra de grãos/cereais (Grama: 35) 

Chá (Caixa Tetra Pak; sem adição de açúcar) (200 ml): 1) 

 

 

SUGESTÃO 5 - 281 KCAL 

 

Maçã vermelha (Unidade (152 g): 1)   

Pão integral (Fatia (25 g): 2)  

Manteiga sem sal (blister) - (Grama: 10) 

Chá (Caixa Tetra Pak; sem adição de açúcar) 200 ml: 1 

 

 

SUGESTÃO 6 
(DIETA PASTOSA OU LÍQUIDA) - 154 KCAL 

 

YOPRO 15G HIGH PROTEIN UHT CHOCOLATE DANONE – 
UNIDADE - 01 

 

 

6.1. Os Kit Lanches serão fornecidos e entregues pelo CONTRATADO no Setor de Transporte 

Ambulatorial – Secretaria de Saúde, localizada na Rua José Antônio Nunes, nº 90, Centro – 

Juquitiba/SP, com datas e horários estabelecidos pelo CONTRATANTE, já com a indicação do cardápio 

do respectivo Kit Lanche. 

 

7.1. A empresa CONTRATADA deverá estar apta a iniciar o fornecimento dos Kit Lanches no prazo 

máximo de 2 (dois) dias úteis após a assinatura e publicação da Ata de Registro de Preços. 

7.2. Caberá a Secretaria de Saúde definir se irá formalizar ou não contrato com a licitante vencedora, 

ou se irá apenas emitir empenho/ordem de serviço a cada solicitação de lanche. 

7.3. Para recebimento de demandas e para entregas, a CONTRATADA deverá disponibilizar 

atendimento telefônico e, se possível, também pela Internet (por e-mail e/ou chat), no horário comercial 

(de segunda a sexta-feira de 8:00 às 17:00h), sem custo complementar para o CONTRATANTE, por 

meio de contato indicado pela CONTRATADA. 

6. DO LOCAL DE ENTREGA 

7.  CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
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7.4. A CONTRATADA não poderá alterar o cardápio, salvo motivo de força maior ou caso fortuito e 

mediante solicitação prévia ao CONTRATANTE que irá avaliar e, desde que não haja impacto no preço, 

nas características, na qualidade e na pontualidade do fornecimento, poderá, a seu critério, autorizar a 

alteração solicitada. 

7.4.1. Essa solicitação de alteração deverá ocorrer no mínimo 8 (oito) horas antes do evento. 

7.4.2. Entende-se por “motivo de força maior ou caso fortuito”: ocorrência de fato inevitável, 

imprevisto e alheio à vontade do fornecedor. 

7.5. A CONTRATADA deverá manter controle de qualidade e absoluta higiene no preparo, manipulação, 

armazenamento e transporte dos alimentos, bebidas e demais itens, adotando os procedimentos da 

RESOLUÇÃO N° 216, DE 15 DE SETEMBRO DE 2004 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - 

ANVISA, que dispõe sobre Regulamento Técnico de Boas Práticas para Serviços de Alimentação. 

7.6. Antes de cada entrega, a CONTRATADA deverá coletar em suas dependências amostras aleatórias 

da alimentação preparada, que deverão ser devidamente acondicionadas em recipientes esterilizados, 

lacrados e identificados (tipo de alimento, data, órgão/entidade solicitante), mantendo-os sob 

refrigeração apropriada pelo prazo de 72 (setenta e duas) horas, para eventuais análises laboratoriais, 

visando principalmente à verificação de possível surto de doença transmitida por alimentos (DTA). 

7.7. Os itens deverão ser entregues no local, data e hora indicados pelo CONTRATANTE, 

adequadamente acondicionados em embalagens higiênicas que proporcionem sua perfeita conservação 

até o momento de serem consumidos. 

7.8. Todos os custos com o fornecimento são de responsabilidade da CONTRATADA, incluindo a 

preparação dos lanches, acondicionamento, embalagens, descartáveis, transporte (delivery), conferência 

da entrega junto com o representante do CONTRATANTE e, quando solicitado pelo CONTRATANTE, 

também auxiliar (no momento da entrega).  

7.9. É vedado à CONTRATADA subcontratar total ou parcialmente o fornecimento do objeto deste 

Pregão, exceto, se necessária e sem perda na qualidade e na pontualidade: 

7.9.1. A subcontratação referente à entrega (delivery) dos kits lanches, mediante 

concordância do CONTRATANTE; 

7.9.2. A subcontratação não exime a CONTRATADA das obrigações e responsabilidade 

decorrentes da contratação; 

7.9.3. A CONTRATADA responderá por todos os atos do subcontratado; 

7.10. O CONTRATANTE poderá solicitar amostras dos itens contratados para a aceitação definitiva, 

visando garantir a qualidade dos produtos a serem fornecidos; 

7.11. Os quantitativos a serem entregues não poderão ser alterados pela CONTRATADA sem 

anuência do CONTRATANTE. 

7.12. O CONTRATANTE poderá solicitar quaisquer dos itens listados, conforme as especificações e 

dentro dos limites e quantitativos previstos neste edital. 

7.13. A solicitação de fornecimento será feita pelo CONTRATANTE, de acordo com a necessidade, 

dentro do prazo contratual e da cota estimada. 

7.14. A CONTRATADA não poderá alterar o cardápio, salvo motivo de força maior ou caso fortuito e 

mediante solicitação prévia ao CONTRATANTE que irá avaliar e, desde que não haja impacto no preço, 

nas características, na qualidade e na pontualidade do fornecimento, poderá, a seu critério, autorizar a 

alteração solicitada. 

7.14.1. Essa solicitação de alteração deverá ocorrer no mínimo 8 (oito) horas antes do evento. 

7.14.2. Entende-se por “motivo de força maior ou caso fortuito”: ocorrência de fato inevitável, 

imprevisto e alheio à vontade do fornecedor. 
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7.15. A CONTRATADA deverá manter controle de qualidade e absoluta higiene no preparo, manipulação, 

armazenamento e transporte dos alimentos, bebidas e demais itens, adotando os procedimentos da 

RESOLUÇÃO N° 216, DE 15 DE SETEMBRO DE 2004 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - 

ANVISA, que dispõe sobre Regulamento Técnico de Boas Práticas para Serviços de Alimentação. 

7.16. Antes de cada entrega, a CONTRATADA deverá coletar em suas dependências amostras 

aleatórias da alimentação preparada, que deverão ser devidamente acondicionadas em recipientes 

esterilizados, lacrados e identificados (tipo de alimento, data, órgão/entidade solicitante), mantendo-os 

sob refrigeração apropriada pelo prazo de 72 (setenta e duas) horas, para eventuais análises 

laboratoriais, visando principalmente à verificação de possível surto de doença transmitida por alimentos 

(DTA). 

7.17. Os itens deverão ser entregues no local, data e hora indicados pelo CONTRATANTE, 

adequadamente acondicionados em embalagens higiênicas que proporcionem sua perfeita conservação 

até o momento de serem consumidos. 

7.18. Todos os custos com o fornecimento são de responsabilidade da CONTRATADA, incluindo a 

preparação dos lanches, acondicionamento, embalagens, descartáveis, transporte (delivery), conferência 

da entrega junto com o representante do CONTRATANTE e, quando solicitado pelo CONTRATANTE, 

também auxiliar (no momento da entrega) na disposição dos itens na(s) mesa(s) onde os mesmos serão 

servidos. 

7.19. É vedado à CONTRATADA subcontratar total ou parcialmente o fornecimento do objeto deste 

Pregão, exceto, se necessária e sem perda na qualidade e na pontualidade: 

7.19.1. A subcontratação referente à entrega (delivery) dos lanches , mediante concordância 

do CONTRATANTE; 

7.19.2. A subcontratação não exime a CONTRATADA das obrigações e responsabilidades 

decorrentes da contratação; 

7.19.3. A CONTRATADA responderá por todos os atos do subcontratado. 

7.20. O CONTRATANTE poderá solicitar amostras dos itens contratados para a aceitação definitiva, 

visando garantir a qualidade dos produtos a serem fornecidos. 

7.21. Os quantitativos a serem entregues não poderão ser alterados pela CONTRATADA sem anuência 

do CONTRATANTE. 

7.22. O CONTRATANTE poderá solicitar quaisquer dos itens listados, conforme as especificações e 

dentro dos limites e quantitativos previstos neste edital. 

7.23. A solicitação de fornecimento será feita pelo CONTRATANTE, de acordo com a  necessidade 

dentro do prazo contratual e da cota estimada. 

7.24. O horário de entrega dos itens deverá ser estabelecido pelo CONTRATANTE com 

antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário previsto. 

7.25. O pedido do CONTRATANTE deverá ser encaminhado à CONTRATADA com 48 (quarenta e oito) 

horas de antecedência. Eventualmente, por motivo de força maior (que deverá ser explicitado no pedido), 

a solicitação de fornecimento poderá ser encaminhada em prazo menor - com pelo menos 8 (oito) horas 

de antecedência. 

7.26. Respeitando as especificações dos itens deste Termo de Referência, o CONTRATANTE poderá 

solicitar alteração no cardápio no mínimo 8 (oito) horas antes, possibilidade que deverá ser verificada 

junto à CONTRATADA, de forma a não impactar a qualidade e a pontualidade do fornecimento. 
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8.1. Utilizar e fornecer preferencialmente descartáveis que causem menor impacto negativo ao ambiente 

como, por exemplo, copos de papel em vez de copos de plástico, sem onerar o valor da contratação. 

8.2. Manter política de boas práticas ambientais na gestão de suprimentos. 

8.3. Fazer uso racional de água e energia e adotar controles de nível de ruído e de poluição. 

8.4. Evitar desperdício, adotar práticas de melhor aproveitamento dos alimentos e reduzir a produção de 

resíduos alimentares. 

8.5. Primar pela qualidade dos itens fornecidos e manter critérios de qualificação de fornecedores, 

levando em consideração também as ações ambientais por estes realizadas. 

8.6. Adotar critérios especiais e privilegiados para aquisição e uso de produtos biodegradáveis, 

privilegiando produtos detergentes de baixas concentrações e baixos teores de fosfato. 

8.7. Utilizar preferencialmente, para transporte dos alimentos, veículos movidos a combustíveis que 

causem menor impacto ambiental. 

 

9.1. Qualidade, economicidade e preços justos, em consonância com os padrões de mercado e 

exigências estabelecidas pelo Governo de São Paulo. 

9.2. Precisão e tempestividade nos fornecimentos realizados, observando-se ainda cortesia, prontidão 

e experiência do pessoal da CONTRATADA. 

9.3. Rapidez na solução de problemas, evitando perda de qualidade e prejuízos físicos e financeiros. 

 

10.1. A contratação de pessoa jurídica para execução dos serviços objeto deste Projeto Básico encontra 

amparo legal na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e demais legislações aplicáveis, de acordo com 

as condições estabelecidas no presente instrumento. 

10.2. Este documento foi elaborado com base em fundamentação legal, constituindo-se como peça 

integrante do processo licitatório, contendo os elementos básicos essenciais fixados na referida Lei, 

descritos de forma a subsidiar o processo. 

10.3. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

11.1. O presente objeto se destina a atender as exigências da Secretaria Municipal de Saúde, faz-se 

necessário à aquisição de Kit Lanches para pacientes e acompanhantes que fazem tratamentos 

Oncológicos e Hemodiálise pelo Sistema Único de Saúde – SUS e Transporte Ambulatorial para São 

Paulo, Grande São Paulo e Interior. Os pacientes se deslocam do Município de madrugada e em jejum 

para seus tratamentos em São Paulo e na maioria das vezes os mesmos necessitam de 

acompanhantes, e em muitos casos as condições são precárias e os mesmos não tem condições 

financeiras de arcar com os custos para alimentação, então a Secretaria de Saúde através de sua 

Nutricionista resolveu elaborar um cardápio de acordo com cada caso inclusive para os diabéticos com 

kit lanche para os mesmos. 

 

8.  DAS RECOMENDAÇÕES REFERENTES À SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

9.  DOS RESULTADOS ESPERADOS 

10. DA APRESENTAÇÃO E DO FUNDAMENTO LEGAL 

11. JUSTIFICATIVA 

 

http://www.juquitiba.sp.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUITIBA 
 Estado de São Paulo  

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  
Rua Jorge Victor Vieira, n.º 63 – CEP: 06950-000 – Tel./fax: (11) 4681-4311 

Site: www.juquitiba.sp.gov.br 

 

 

 

 

 

12.1. Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta Prefeitura, em até 30 

(trinta) dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de notas fiscais/faturas devidamente 

empenhadas. 

 

13.1.  O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da data da 

publicação da respectiva Ata de Registro de Preços, podendo ser prorrogada por igual período, desde 

que comprovado o preço vantajoso de acordo com o art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 

 

14.1. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, de   acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

14.2. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação dos serviços, na forma e no prazo 

estabelecido neste contrato; 

14.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições ou irregularidades constatadas nos 

serviços para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

14.4. Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA para execução dos serviços; 

14.5. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 

CONTRATADA relacionados com a execução do serviço; 

14.6. Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade ocorrida quando da 

prestação dos serviços; 

14.7. Promover, por seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização dos serviços sob os 

aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando 

à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas; 

14.8. Exigir da CONTRATADA, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo 

pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da 

execução deste contrato. 

 

15.1. Cumprir os prazos estipulados; 

15.2. Arcar com a responsabilidade civil por quaisquer danos materiais e pessoais causados por seus 

empregados na execução dos serviços; 

15.3. Utilizar profissionais habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados; 

15.4. A CONTRATADA deverá designar um responsável por todos os procedimentos relacionados à 

execução do serviço, inclusive quanto ao atendimento de todas as medidas de segurança necessárias 

ao bom andamento dos serviços, que atenderá ao gestor sempre que solicitado, deixando inclusive um 

número de telefone celular. 

15.5. Prever toda a mão-de-obra necessária para garantir a prestação dos serviços, responsabilizando-

se por todas as obrigações trabalhistas vigentes, fiscal e comercial, sociais, previdenciárias, tributárias 

12. DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

13. PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇO 

 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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e as demais previstas na legislação específica; 

15.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato. 

15.7. Executar os serviços descritos no objeto deste instrumento, em estrita observância às normas 

técnicas existentes e de acordo com as condições estabelecidas nesse Termo de Referência; 

15.8. Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações trabalhistas 

e tributárias; 

15.9. Responsabilizar-se, integralmente, pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente; 

15.10. Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

após a notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente; 

15.11. Indicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto ou empregado para manter entendimento e 

receber comunicações ou transmiti-las ao executor do contrato; 

15.12. Instruir a mão-de-obra quanto às necessidades de acatar as orientações do preposto, inclusive 

quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho e responsabilizar-

se pelo cumprimento; 

15.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da CONTRATANTE; 

15.14. Manter, durante a execução contratual, todas as condições de habilitação e qualificação   exigidas 

na contratação. 

15.15. Fica sob responsabilidade da CONTRATADA toda e qualquer taxa, imposto, licença e outros, 

por ventura necessários, junto aos órgãos públicos competentes, bem como as complementações, 

alterações e adaptações dos projetos. 

15.16. Que todo e qualquer dano que venha a ocorrer em equipamentos, esquadrias, móveis, 

instalações e outros em função dos trabalhos, seja reparado pela CONTRATADA, às suas expensas, 

no prazo de até 72 (setenta e duas horas) da comunicação do GESTOR, sendo que os danos que causem 

prejuízo ao funcionamento normal da Secretaria requisitante sejam reparados imediatamente. 

15.17. Serão de responsabilidade da contratada, todos os custos com salários, encargos sociais, 

tributários, alimentação e hospedagem da equipe de trabalho, bem como o fornecimento    de todos os 

equipamentos, ferramentas, combustíveis, materiais e EPIs necessários à execução dos Serviços. 

15.18. Todo o treinamento necessário para a realização dos serviços, incluindo os treinamentos de 

segurança, correrá por conta da CONTRATADA. 

15.19. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos 

equipamentos e serviços que fornece, de acordo com estas especificações e demais documentos técnicos 

fornecidos, responsabilizando-se também pelos danos decorrentes da má execução dos trabalhos ou má 

qualidade dos equipamentos fornecidos. 

15.20. Será de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA quaisquer acidentes de trabalho na 

execução dos serviços, e ainda que resultante de caso fortuito e por qualquer causa, a destruição ou 

danificação do patrimônio público e particular, bem como as indenizações que possam vir a ser devidas 

a terceiros por fatos oriundos dos serviços contratado. 

15.21. Competirá à CONTRATADA a admissão de operários necessários ao desempenho dos serviços 

empreitados correndo por sua conta, também, os encargos sociais, seguros, uniformes e assim, todas 

as exigências das Leis Trabalhistas. 

15.22. Fica à competência da CONTRATADA toda responsabilidade de admissão dos funcionários 

que prestarão os serviços, assim como a responsabilidade dos atos dos mesmos. 
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16.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma 

a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da 

Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 7 e 117 da Lei 14.133, de 2021. 

16.2. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada, quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções 

administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em 

rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 137 e 155 da Lei 14.133/2021. 

12.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 

não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 120 da Lei 14.133/2021. 

 

17.1. Cometer infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f)  Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 7 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

17.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

I)   Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

II)  Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

16. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

17. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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III)  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 

Lei) 

 IV)  Multa: (1) moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; (2) compensatória de 10% (dez por 

cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto ou sobre o 

valor da parcela inadimplida, no caso de inexecução parcial; 

17.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

17.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º). 12.7.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

17.4.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pela Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

17.4.1. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

17.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

17.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a)  A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b)  As peculiaridades do caso concreto; 

c)  As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d)  Os danos que dela provierem para a Contratante; 

e)  A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

17.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

17.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 
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Executivo Federal. (Art. 161) 

17.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

 

18.1. O valor total estimado da contratação é de R$ 364.052,00 (trezentos e sessenta e quatro mil e 

cinquenta e dois reais), conforme valor unitário referencial discriminado no mapa de cotação deste 

instrumento, cujo valor foi apurado pelo valor médio realizado em pesquisa de mercado. 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 

18. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS 
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ANEXO II 

 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
BLL -  BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

 
Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social: 

Ramo de Atividade: 

Endereço: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: UF: 

CEP: CNPJ: 

Telefone Comercial: Inscrição Estadual: 

Representante Legal: RG: 

E-mail: CPF: 

Telefone Celular: 

Whatsapp: 

Resp. Financeiro: 

E-mail Financeiro: Telefone: 

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP: ( ) SIM ( ) Não 

 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento 

do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno 

conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem 

 

2. São responsabilidades do Licitante: 

a) Tomar conhecimento e cumprir todos os dispositivos constantes dos 

editais de negócios dos quais venha a participar; 

b) Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação 

exigida nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for 

vencedor; 

c) Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social 

e nas demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de 

Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento; 

d) Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de 

Licitações, conforme Anexo III; 

e) Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento 

de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema Eletrônico de 

Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bancária 

referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do 
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Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo 

Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante 

o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 

 

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última 

utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se 

pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações 

contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do 

Brasil qualquer mudança ocorrida. 

 

 
Local e data:     

 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

 

 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E 

ANEXAR CÓPIA DO CONTRATO SOCIAL E ÚLTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO 

E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO III 

 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES 
DA BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO 

SISTEMA 

 

Razão Social do Licitante: 

CNPJ/CPF: 

3 Operadores 

1 Nome: 
 CPF: Função: 
 Telefone: Celular: 
 Fax: E-mail: 
 Whatsapp  

2 Nome: 
 CPF: Função: 
 Telefone: Celular: 
 Fax: E-mail: 
 Whatsapp 

3 Nome: 
 CPF: Função: 
 Telefone: Celular: 
 Fax: E-mail: 
 Whatsapp  

 

O Licitante reconhece que: 

 

a) A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema 

são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do 

Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de 

seu uso indevido; 

b) O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa 

de Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

c) A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser 

comunicada imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário 

bloqueio de acesso; 

d) O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações 

efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como 

firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no 

cadastro de inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de 

Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou 

de Chave Eletrônica 

Local e data:     

 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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                                                             ANEXO IV 

 

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA – SOMENTE PARA O 
FORNECEDOR VENCEDOR 

 

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 

 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após a 

adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados 

mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

 
Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 

 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em 

parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do 

boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos 

reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações 

do Brasil. 

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 

2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito 

(SPC/ SERASAe OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil e 

ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o 

licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da 

plataforma eletrônica no respectivo lote cancelado. 

 

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

 

 

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao 

sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL 

– Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de 

acordo com as regras usuais do mercado. 

 
DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR 

 

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos os termos contidos 
neste anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos 
termos. 

 
 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS 

E ANEXAR CÓPIA DO CONTRATO SOCIAL E ÚLTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO 

E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO V 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2024 

 
DECLARAÇÃO CONJUNTA DE RESPONSABILIDADE 

 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF Nº , 

Sediada. (Endereço Completo) 

 

(RAZÃO SOCIAL), inscrita no CNPJ/MF sob nº (NÚMERO DO CNPJ), com sede na (ENDEREÇO 

COMPLETO), aqui representada por (NOME E QUALIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL), 

para fins de participação no procedimento licitatório supramencionado, e em cumprimento a 

legislação e regulamentos vigentes, às quais se submete, declara sob as penas da Lei que: 

 

1. Não está impedida de contratar com a Administração Pública, direta ou indireta do Município 

de Juquitiba - SP; 

2. Não foi declarada inidônea em nenhuma esfera pelo Poder Público; 

3. Não existe fato impeditivo à sua habilitação; 

4. Não possui, entre os proprietários desta empresa, nenhum titular de mandato eletivo, nas esferas 

públicas, federal, estadual e municipal; 

5. Não possui no quadro de funcionários menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre nem menores de 16 anos em qualquer outro tipo de trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir dos quatorze anos; 

6. Que cumpre as normas relativas a saúde e a segurança do trabalho de seus empregados, 

excluindo no que se refere a este aspecto quaisquer responsabilidade do Município de Juquitiba. 

 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente 
 

Local e data:   
 
 

____________________________________ 

Assinatura: 

                                       (Representante legal da proponente) 

     (Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 
 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 

com o número do CNPJ. 
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ANEXO VI 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2024 
 

QUANTIDADES ESTIMADAS E MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

(Qualquer informação adicional deverá ser efetuada a parte em papel timbrado, devidamente 
identificado com assinatura e anexado a proposta de preços.). 
 

Apresentamos nossa proposta de preços para a Aquisição de KIT LANCHES de conformidade 
com as regras estabelecidas no edital pertinente: 

 
AMPLA PARTICIPAÇÃO 

 
ITEM QUANT UNIDADE DESCRIÇÃO DO PRODUTO PREÇO UNIT TOTAL 

      
      

 Dados baseados em consumo realizado no exercício anterior. 

 
I – O prazo de validade de nossa proposta é de __ (_________) dias corridos, a contar da data da 
abertura dos envelopes nº 1 (proposta). 
II – Prazo de Pagamento: _____________________________________________ 
III – Declaramos que o VALOR DE CADA ITEM E O TOTAL DA PROPOSTA é irreajustável, e nele 
estão incluídos: 

a) Os tributos, fretes, alimentação, estadia, encargos sociais; 
b) As despesas e obrigações financeiras de qualquer natureza; e, 
c) Todos os componentes de custo dos bens necessários à perfeita satisfação do objeto desta 

licitação. 
 

IV – Declaramos, ainda, conhecer integralmente os termos do Edital do Pregão nº 04/2024 e seus 
anexos, aos quais nos sujeitamos. 
 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
ENDEREÇO:  
CEP:                                    FONE:                                        FAX: 
 E-MAIL:                                                             CNPJ:        

 
_______________________, _____ de _________________ 2024. 
                (CIDADE) 
    _______________________________ 
    ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
 

NOME COMPLETO: CARGO: 

 
PESSOA CREDENCIADA OU AUTORIZADA PARA ASSINAR O FUTURO CONTRATO 

NOME COMPLETO: CARGO: 

CPF: 

RG: 

Nota: O proponente deverá rubricar a 1a via desta planilha/proposta 
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ANEXO VII 

 
PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2024 

 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

 
 
À 
Prefeitura do Município de Juquitiba 
 
 
Prezados Senhores 
 

 

A _____________(nome da licitante), qualificada como Microempresa (ou Empresa de 

Pequeno Porte) por seu representante legal, inscrita no CNPJ sob nº ________, com sede 

à _____________, declara para fins de direito que pretende postergar a comprovação da 

regularidade fiscal para o momento da assinatura do contrato e ter preferência no critério 

de desempate quando do julgamento das propostas, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006, no Pregão Eletrônico nº 04/2024, realizado pela Prefeitura 

do Município de Juquitiba/SP. 
  
Sendo expressão da verdade, subscrevo-me. 
 
 
  
________________ (localidade), _____ de ___________ 2024. 
 
 
 
 
____________________________ 

               (assinatura do Representante Legal) 
 
 
 
 
 
      Nome: _________________ 
      RG: ___________________ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.juquitiba.sp.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUITIBA 
 Estado de São Paulo  

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  
Rua Jorge Victor Vieira, n.º 63 – CEP: 06950-000 – Tel./fax: (11) 4681-4311 

Site: www.juquitiba.sp.gov.br 

 

 

 

 

 
ANEXO VIII 

 

PREGÃO ELETRÔNICO R.P. Nº 04/2024  

 

                   MODELO DE DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
 

Á 
Prefeitura do Município de Juquitiba – SP 

 

 

OBJETO: “ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO SOB DEMANDA, DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE KIT LANCHES  

 

As informações constantes abaixo deverão ser atualizadas, pois serão consideradas como documento 

integrante do processo licitatório. Tais dados deverão estar de acordo com os que integrarão à 

respectiva Nota Fiscal, para fins de faturamento. 

Seu teor é de exclusiva responsabilidade da empresa licitante. 

 
 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE: ..................................................................................................................... 

CNPJ........................................INSC. ESTADUAL: ......................................INSC. MUNICIPAL .................. 

TELEFONE: (…) ............................................ 

E-MAIL: 

ENDEREÇO COMPLETO (logradouro, nº, bairro, cidade, estado, CEP). 

 
 

QUEM ASSINARÁ O CONTRATO: 

(Caso não tenha sido comprovado no processo licitatório poderes para assinatura do respectivo 
contrato, será necessário a apresentação de procuração com poderes específicos para assinar 
contratos). 

 

 

NOME COMPLETO: ............................................................................................................................... 

DATA DE NASCIMENTO: ........../.........../.................. 

ESTADO CIVIL.......................................NACIONALIDADE: ................................................................ 

E-MAIL: ....................................... 

TELEFONE: (…) ............................................ 

 

 

CARGO QUE OCUPA NA EMPRESA: .................................................................................................. 

RG (com órgão e estado emissor): ..................................................CPF: .............................................. 

 
ENDEREÇO DE DOMICÍLIO COMPLETO: .......................................................................................... 
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ANEXO IX 

 

PREGÃO ELETRÔNICO R.P. Nº 04/2024  

 

MINUTA DE ATA REGISTRO DE PREÇOS – XX/2024 

 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUQUITIBA, com sede à Rua Jorge Victor Vieira nº 63, Centro, 

Juquitiba, Comarca de Itapecerica da Serra/SP, CEP 06950-000, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

46.523.155/0001-30, neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito, Sr. AYRES SCORSATTO, 

RG. 6.889.057-6 e a Empresa Detentora ..................., neste ato representada pelo o seu sócio/diretor 

o Sr..................,RG.................., devidamente credenciado em sua proposta no Pregão Presencial 

Registro de preços nº 04/2024, integrante do processo citado, que fica apensa ao presente. As partes 

identificadas resolvem registrar os preços com integral observância das Leis Federais nº 14.133, de 

01 de Abril de 2021, Lei 12.846/2013, Lei 13.709/2018, Lei 8.429/1992 e Lei Complementar nº. 123, 

de 14 de dezembro de 2006 que Institui o Estatuto Nacional da ME e EPP e demais normas 

regulamentares à espécie e pelas clausulas e condições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1. A presente licitação tem por OBJETO a Aquisição de Kit Lanches para atender a Secretaria 

Municipal de Saúde, em conformidade com as especificações descritas no Anexo I do edital Pregão 

Presencial Registro de Preços nº 04/2024 e respectiva proposta selecionada nos itens abaixo 

descritos: 

 

ITEM QTD. 
ESTIMD 

APRESENTAÇÃO  DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

     

     

     

1.2 - As quantidades estimadas servem apenas como informação, já que nos termos do sistema de 

registro de preços, a Administração não se obrigará a adquirir quantidades mínimas. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preço terá validade de 12 (doze) meses, e poderá ser prorrogado, 

por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

2.2. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 

condições constantes do edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 04/2024, que a precedeu e integra o 

presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento 

da partes. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

3.1. O pagamento será efetivado pela CONTRATANTE, até o 30 (trinta) dias da emissão da Nota 

Fiscal, devidamente atestada em seu verso o recebimento dos produtos em quantidade e qualidade 

conforme Autorização de Fornecimento e especificações do Edital. 
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3.2. A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do empenho estiverem em total 

conformidade com as especificações exigidas pela Prefeitura Municipal de Juquitiba/SP. 

3.3. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com 

parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem a aplicação da penalidade. 

3.4. As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do País. 

3.5. O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 

documentação apresentada no procedimento licitatório. 

3.6. Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação 

quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, 

sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

4.1. Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados 

pela retirada da nota de empenho pela detentora. 

4.2. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 

efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para 

data posterior a do seu vencimento. 

4.3. Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante. 

4.4. A empresa fornecedora, quando do recebimento da solicitação, deverá colocar, na cópia que 

necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de 

quem procedeu ao recebimento. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

5.1. Da Prefeitura Municipal de Juquitiba: 

5.1.1. Garantir a detentora do Registro de Preços, durante toda a vigência desta ata, desde 

que em igualdade de condições, a preferência no serviço, sempre que os forem compatíveis 

com os preços de mercado, constatados mediante prévia e ampla pesquisa; 

5.1.2. Negociar com a detentora do Registro de Preços, sempre os preços de mercados 

resultantes da pesquisa de preços estiverem menores que os registrados; 

5.1.3. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o 

cumprimento dos termos da ata de registro de preços devidamente assinada, anotado em 

registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, 

a seu critério, exijam medidas corretivas por aparte da licitante vencedora; 

5.1.4. Efetuar o pagamento a licitante vencedora, forma e prazos estabelecidos neste edital 

e na Ata de Registro de Preços a ser firmada entre as partes, procedendo-se a retenção dos 

tributos devidos, consoante a Legislação vigente; 

5.1.5. Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante vencedora, 

bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

5.1.6. Aplicar a detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 

5.1.7. Prestar a detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, 

necessárias a perfeita execução da nota de empenho; 
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5.1.8. Notificar, por escrito, a detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 

 

5.2. Da Detentora da Ata: 

   5.2.1. Sempre que notificada, o Município efetivará a contratação, após pesquisa de 

mercado, a licitante vencedora deverá comparecer nos 5 (cinco) dias úteis seguintes a 

notificação, para assinar o contrato e retirar a Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento, 

sob pena de decair do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

certame. Recebida a requisição, a empresa vencedora do certame obriga-se: 

   a)   Atender a ordem de fornecimento do Município; 

 b)   Fornecer os itens objeto desta ata solicitados pelo Município para prestar esclarecimentos 

        que forem solicitados, cujas reclamações se obriga a atender prontamente; 

c) Credenciar um representante junto ao Município para prestar esclarecimentos que forem 

solicitados, cujas reclamações se obriga a atender prontamente; 

d) Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificações 

exigidas neste Edital; 

e) Assumir a responsabilidade por todos os encargos e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, uma vez que os empregados não manterão 

nenhum vínculo com o Município; 

f)   Responsabilizar-se pelos danos que causar ao Município ou terceiros, por culpa ou dolo, 

não servindo com excludente ou redutor dessa responsabilidade o fato de haver 

acompanhamento e fiscalização por parte do Município; 

g) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas reclamações se 

obriga a atender prontamente; 

h) Fornecer todos os dados necessários a fiscalização e controle de cumprimento do objeto 

contratado, sempre que solicitado pelo Município de Juquitiba/SP; 

i)   O Município de Juquitiba reserva-se o direito de rejeitar qualquer produto que não atenda 

as exigências, cabendo a empresa a reposição, sendo que a rejeição não poderá ser 

alegada como justificativa para atraso na execução do fornecimento; 

j)   Todas as despesas concernentes ao objeto desta ata serão às expensas da licitante. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

6.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta dos recursos orçamentários:  

 

Natureza Da Despesa: 3.3.90.30    

Unidade Orçamentária: 02.10.01   

Rubrica Orçamentária: 10.301.0006.2018  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 

  I.  dar causa a inexecução parcial do contrato 

II.  dar causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 
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III. dar causa a inexecução total do contrato; 

IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado 

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX.  fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas em Lei as sanções: 

   I.  advertência; 

   II. multa; 

   III. impedimento de licitar e contratar; 

   IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.2.1. A sanção prevista no inciso I deste será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 

prevista no inciso I do item 7.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

7.2.2. O atraso injustificado ou retardamento na entrega do objeto deste certame sujeitará a 

contratada, a juízo da Administração, a multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, 

até o limite de 10% (dez por cento) do valor, tem como base o valor total da solicitação/ordem de 

fornecimento. 

7.2.3. Após 21º (vigésimo primeiro) dia de atraso na entrega do objeto será considerado inexecução, 

total quando for a primeira entrega ou parcial a partir da segunda entrega. 

7.2.4. Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI 

e VII do item 7.1, será aplicada multa de 10% sobre o valor de referência do item/lote. 

7.2.5. Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e 

XII do item 7.1, será aplicada multa de 15% sobre o valor de referência do item/lote. 

7.2.6. Será aplicada sanção de impedimento de licitar e contratar na hipótese de cometimento das 

infrações previstas nos incisos de II a VII do item 7.1. 

7.2.7. Será aplicada sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar na hipóteses de 

cometimento das infrações previstas nos inciso de VIII a XII do item 7.1. 

7.2.8. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com o 

Município de Juquitiba, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as 

multas previstas. 

7.2.9. Em caso de reincidência, a multa poderá ser aplicada em dobro, respeitando o limite máximo 

de 30% (trinta por cento). 

http://www.juquitiba.sp.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUITIBA 
 Estado de São Paulo  

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  
Rua Jorge Victor Vieira, n.º 63 – CEP: 06950-000 – Tel./fax: (11) 4681-4311 

Site: www.juquitiba.sp.gov.br 

 

 

 

7.2.10. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 7.2, poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a prevista no inciso II do mesmo item. 

7.2.11. Se a multa aplicadas e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada, quando for o caso, ou será cobrada judicialmente. 

7.2.12. A aplicação das sanções previstas neste artigo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado a Administração Pública. 

7.2.13. As sanções serão processadas de acordo com a Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de 

Preços, exceto por motivos justificados. 

8.1.1. Considera-se preço registrado aquele atribuído aos materiais, incluindo todas as 

despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, 

emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-

obra e qualquer despesa, acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste 

Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora 

da ata na execução da mesma. 

8.2. O preço poderá variar para cima ou para baixo tenho como base o desequilíbrio econômico-

financeiro, caso seja aceito pela administração. 

8.3. O Órgão Gerenciador poderá revisar os preços praticados nesta Ata, a qualquer tempo. 

8.4. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço 

registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado 

no processo. 

8.5. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 

estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, 

liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar 

a negociação. 

8.6. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Órgão 

Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro MENOR PREÇO e, sucessivamente, aos demais 

classificados, respeitada a ordem de classificação. 

 

CLÁUSULA NONA -  DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, pela administração, de pleno direito, 

assegurado o contraditório e ampla defesa, quando: 

a)  a detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços e da legislação 

b)  a detentora recusar a assinar a ata de registro de preços no prazo estabelecido e a administração 

não aceitar sua justificativa; 

c) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial dos ajustes decorrentes da Ata de 

Registro de Preços; 

d) quando os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado e a 

Detentora não aceitar redução; 
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e) Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado pela administração; 

 f) Sempre que ficar constatada que a prestadora perdeu qualquer das condições de habilitação e/ 

ou qualificações exigidas na licitação. 

9.2. A rescisão pela Detentora poderá ocorrer quando, mediante solicitação por escrito, comprovar 

estar impossibilitado de cumprir as exigências da ata. 

9.2.1. A administração deliberará sobre a aceitabilidade da justificativa apresentada pela 

detentora, que deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada a 

Administração a aplicação das penalidades previstas cabíveis, caso não sejam aceitas as 

razões do pedido. 

9.2.2. Na rescisão por culpa da detentora, aplicar-se-á a penalidade de multa prevista. 

9.3. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nas hipóteses previstas para rescisão dos 

contratos em geral. 

9.4. A Administração a seu critério, poderá convocar, pela ordem, as demais licitantes classificadas, 

nos termos dispostos neste Edital para mediante sua concordância, assumirem o fornecimento dos 

objetos da presente Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

10.1. Os fornecimentos decorrentes da presenta Ata da Registro de Preços serão autorizados, caso 

a caso, pelo ordenador de despesa correspondente ou por quem aquele delegar competência para 

fazê-lo, mediante prévia e obrigatória pesquisa de mercado, onde se verifique que o preço registrado 

em ata encontra-se compatível com o de mercado. 

10.2. Os fornecimentos decorrentes desta ata serão formalizados através da emissão da Nota de 

Empenho e ordem de fornecimento. Caso a unidade necessite de regulamentação não prevista neste 

instrumento, desde que as normas contratuais não colidam com as cláusulas desta ata. 

10.3. Em caso de celebração de contratos, a licitante estará obrigada a fornecer quantitativos 

superiores aqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e cinco por 

cento) conforme Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO LEGAL 

11.1. A presente Ata de Registro de Preços vincula-se aos termos do Edital de Licitação Pregão 

Eletrônico n° 03/2024; da proposta da detentora, das Leis Federais nº 14.133 de 01 de Abril de 2021 

e Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006 que Institui o Estatuto Nacional da ME e 

EPP, demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico 04/2024, a proposta da empresa 

.................................................................. classificada em 1º lugar no certame supranumerado. 

12.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021 que não colidir 

com a primeira e as demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais 

de direito.  
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13. DO FORO 

13.1. Para dirimir quaisquer dúvidas ou conflitos oriundos da presente ata as partes desde já elegem 

o foro da Comarca de Itapecerica da Serra, Estado de São Paulo, com renuncia a qualquer outro por 

mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim, acertados, assinam a presente, em 03 (três) vias de igual teor e forma, com as 

testemunhas presenciais. 

 

 

 

Juquitiba, xxxxxxx de 2024. 

 

_________________________________ 

AYRES SCORSATTO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

___________________________ 

Detentora 

 

TESTEMUNHAS: 

_______________________________    _______________________________ 

Nome:        Nome: 

RG:        RG: 
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